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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR/BAHIA 

     

 

            TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

CONCURSO DE CREDORES 

 

 

 
Recuperação Judicial nº. 8043542-45.2022.8.05.0001 

 
 
 

 

 

 

MARENOSTRUM CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA.  

em recuperação judicial ( Marenostrum  ou Recuperanda ), devidamente 

qualificada nos autos do processo de Recuperação Judicial assentado sob o número 

acima epigrafado, por intermédio dos seus advogados abaixo assinados, com 

endereço profissional constante no rodapé, onde recebem intimações, notificações e 

demais expedientes judiciais, e endereço eletrônico: contato@fgladvogados.com.br, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar manifestação, 

com suporte no artigo 73, VI, da Lei nº. 11.101/2005 LREF , e nas razões fáticas e 

fundamentos jurídicos adiante minudenciados, para, ao final, requerer as providências 

que seguem. 

 

Ao longo das sucessivas petições apresentadas nestes autos, a 

Marenostrum relatou a adoção de uma série de medidas de reestruturação na 

tentativa de minorar os impactos decorrentes da emergência sanitária desencadeada 

pelo Coronavírus (SARS-CoV-2/Covid-19) e do consequente stress financeiro da sua 

atividade empresarial, os quais ensejaram o ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial. 
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Com efeito, no intuito de superar o cenário crítico de debilidade financeira 

no qual se encontrava, a Recuperanda promoveu o downsizing operacional, 

redimensionou o tamanho das suas atividades, reduziu custos com aluguéis, taxas 

diversas e folha salarial, tudo isso na tentativa de criar condições para superar essa 

fase crítica. 

 

Nesse diapasão, p. ex., aos ids. 419627137 e 408102369, a Recuperanda 

informou a necessidade e conveniência da alienação de bem integrante do seu ativo 

permanente como forma de recompor e fortalecer o seu caixa, viabilizando o ingresso 

de expressivos valores para o seu fluxo operacional em um momento de recessão do 

mercado e crise econômica generalizada. 

 

Contudo, todos os esforços empreendidos até o momento não foram 

suficientes para manter a viabilidade operacional das atividades desenvolvidas pela 

Recuperanda, de modo que o estado de crise econômico-financeira da empresa é, 

atualmente, insuperável, uma vez que seus resultados mensais são insuficientes para 

a manutenção das obrigações correntes.  

 

Em termos práticos, não se vislumbra a possibilidade de continuidade das 

atividades empresariais da Marenostrum, em razão do seu quadro de substancial 

insolvência que indica a absoluta impossibilidade de superação da crise enfrentada. 

 

Destaca-se, nesse ponto, que nem mesmo as alternativas comerciais de 

downsizing e a potencial alienação de bens integrantes do seu acervo permanente 

foram suficientes para aplacar a grave crise empresarial enfrentada, marcada 

sobretudo pela incapacidade de geração/preservação de caixa e de manutenção da 

viabilidade do negócio.  

 

Soma-se a isso, ainda, a não realização e/ou a prática extemporânea de 

diversos dos atos e providências previstos na LREF ao longo do presente 

procedimento  que, ao longo de quase 02 (dois) anos em trâmite, sequer teve 

publicado o 2º Edital de Credores (art. 7º, § 2º, da LREF), e tampouco teve 

diligenciados os expedientes para convocação da AGC , o que contribuiu 
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sobremaneira para o retardamento do projeto de soerguimento que se buscou 

implementar através da presente recuperação judicial. 

 

É nesse contexto que, em atendimento ao princípio da transparência que 

deve nortear todo o procedimento, considerando a absoluta impossibilidade de 

superação da crise vivenciada, e com vistas a assegurar a conservação dos seus 

bens e maximizar a utilização produtiva do seu patrimônio  prestigiando, sobretudo, 

os interesses dos credores , a Recuperanda requisita a premente a convolação da 

presente recuperação judicial em falência, com fundamento no artigo 73, inciso VI, da 

Lei nº. 11.101/2005, verbis: 

 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: 
[...] 
VI - quando identificado o esvaziamento patrimonial da devedora que 
implique liquidação substancial da empresa, em prejuízo de credores não 
sujeitos à recuperação judicial, inclusive as Fazendas Públicas. 
[...] 
§ 3º Considera-se substancial a liquidação quando não forem reservados 
bens, direitos ou projeção de fluxo de caixa futuro suficientes à manutenção 
da atividade econômica para fins de cumprimento de suas obrigações, 
facultada a realização de perícia específica para essa finalidade.  

 

Por todo o exposto, a Recuperanda requer a este DD. Juízo, em caráter 

emergencial: 

 

(i) Seja a presente recuperação judicial convolada em falência, dada a 

incapacidade de geração de caixa e de se manter a viabilidade 

econômica das atividades empresariais desempenhadas pela 

Recuperanda, nos termos do artigo 73, inciso VI, da Lei nº. 

11.101/2005, como forma de conservação do seu acervo patrimonial 

e otimização da sua utilização produtiva para futura liquidação. 

 

(ii) Caso este DD. Juízo assim entenda, seja concedido provimento 

acautelatório para fins de promover, de imediato, o afastamento do 

Sócio-Administrador das atividades da Marenostrum, ficando a 

gestão e administração da empresa e de seus bens provisoriamente 

a cargo da I. Administração Judicial enquanto não efetivamente 

decretada a falência. 

Num. 429133226 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUCAS SALES GAVAZA SILVA - 29/01/2024 16:16:23

https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041609113367200000415317944

Número do documento: 24041609113367200000415317944



 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Salvador/BA: Avenida Tancredo Neves, 2.539. 17º andar. Sala 1709. Torre Nova York  CEO Salvador Shopping 

CEP: 41.820-021. Tel: +55 (71) 3271-6349 
www.fgladvogados.com.br | contato@fgladvogados.com.br 

4 

(iii) Em sede acautelatória, como forma de se evitar o eventual aumento 

do passivo da Massa Falida, sejam imediatamente oficiados os 

Juízos Trabalhistas em que tramitam os processos listados na 

planilha anexa (doc. 01), cientificando-os acerca da iminente 

decretação de Falência da Marenostrum e da consequente/potencial 

resolução dos contratos com seus representantes naqueles autos, 

com fundamento no artigo 99, inciso VII, da Lei nº. 11.101/2005. 

 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Salvador/BA, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

LUCAS SALES GAVAZA SILVA                      THIAGO FREIRE ARAÚJO SANTOS 

         OAB/BA nº. 49.755                                                OAB/BA nº. 49.486 

 

 
MAURÍCIO LIMA DE OLIVEIRA FILHO 

OAB/BA nº. 49.657 
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